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Recursos Extraordinário e Especiais Cíveis nº 0276755-25.2013.8.19.0001 
 
Recorrente 1: Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro 
Recorrente 2: Nextel Telecomunicações Ltda. 
Recorridos: Os mesmos 
 

 
DECISÃO 

 
Trata-se de recurso extraordinário (fls. 758/777) com fundamento no 

artigo 102, III, “a”, da Constituição da República e recursos especiais (fls. 778/802 e fls. 
803/825) ambos com fundamento no artigo 105, III, “a”, da Constituição da República, 
interpostos em face do acórdão de fls. 683//703, ratificado pelo acórdão de fls. 745/752, 
assim ementado: 

 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SERVIÇO 
DE TELEFONIA. DIREITO DO CONSUMIDOR. - Ação 
civil pública, ajuizada pelo Ministério Público do Estado 
do Rio de Janeiro, visando compelir a ré a regularizar 
seu Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC). - 
Sentença de procedência dos pedidos iniciais, 
condenando a sociedade demandada a fornecer o 
Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) de 
forma adequada, sob pena de multa diária, bem como 
a reparar eventuais danos morais e materiais causados 
aos consumidores, a serem apurados em posteriores 
demandas individuais, além de compensar danos 
morais coletivos, no valor de R$ 136.869,44, e pagar 
honorários sucumbenciais. - Preliminar de cerceamento 
de defesa, por suposta ofensa ao artigo 477, § 3º, do 
CPC/15, que não merece acolhida, haja vista que a 
sociedade ré, apesar de convenientemente não ter 
trazido toda a documentação necessária à análise da 
controvérsia pelo perito do juízo, ainda assim, teve a 
oportunidade de impugnar o laudo mediante petição 
escrita, não havendo, portanto, necessidade que 
justifique sua insistência em ver realizada a audiência 
prevista no referido artigo 477, § 3º, do CPC/15. - 
Controvérsia explicitada na presente ação civil pública 
que deve ser regulada pelas normas constantes no 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor (CDC), 
haja vista a possibilidade de pessoas jurídicas serem 
consideradas destinatárias finais em determinados 
contratos. - Prestação de serviços de telefonia em 
proveito de sociedades empresárias que não pode ser 
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considerada como sendo uma “atividade-meio”, eis que 
o referido serviço não está sendo modificado e 
reintroduzido no mercado para fins de consumo por 
outros interessados, sendo eventuais sociedades 
contratantes as verdadeiras destinatárias finais do 
serviço. - Disposições constantes no Decreto nº. 
6.523/2008 que são perfeitamente aplicáveis ao caso 
em análise, eis que o referido decreto visa, justamente, 
a regulamentar o CDC, estabelecendo normas gerais 
sobre o Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC). 
- Laudo pericial, produzido nestes autos sob o crivo do 
contraditório e da ampla defesa, que foi categórico ao 
afirmar a ocorrência de violações às normas 
consumeristas, estando correta, portanto, a pretensão 
do Ministério Público de obter a reparação dos danos 
causados aos consumidores. - Manutenção da 
condenação da ré ao pagamento de verba 
compensatória de danos morais e indenizatória de 
danos materiais aos consumidores que comprovem, 
em ação individual, a efetiva ocorrência de tais danos. - 
Valor fixado a título de compensação por danos morais 
coletivos que também não merece redução, haja vista 
que fixado com base no pedido constante na petição 
inicial, na complexidade da demanda, bem como no 
grau de responsabilidade da parte ré. - Correção 
monetária da referida verba compensatória que, 
todavia, deve fluir a partir da sentença, nos termos do 
enunciado nº. 362, da súmula do STJ. - Juros legais de 
mora que podem ser fixados de ofício pelo magistrado, 
haja vista versar sobre questão de ordem pública, não 
havendo, portanto, ofensa ao princípio do non 
reformatio in pejus. - Termo a quo dos juros de mora 
incidentes sobre a verba compensatória de danos 
morais coletivos que deve se dar a partir da citação. 
Precedentes deste Tribunal. - Impossibilidade de 
condenação da parte vencida ao pagamento de 
honorários advocatícios de sucumbência ao Parquet, 
conforme precedentes do STJ. - Inaplicabilidade dos 
honorários advocatícios recursais na espécie, eis que 
não presente a hipótese descrita no artigo 85, § 11º, do 
novo CPC/15. CONHECIMENTO E PARCIAL 
PROVIMENTO DO RECURSO. MODIFICAÇÃO, DE 
OFÍCIO, DO JULGADO PARA ESTABELECER O 
TERMO A QUO DOS JUROS LEGAIS DE MORA.”  

 





       

 

 

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete da Terceira Vice-Presidência 

 

 
Av. Erasmo Braga, 115 –11º andar – Lâmina II 
Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20020-903 

Tel.: + 55 21 3133-4103 e-mail: 3vpgabinete@tjrj.jus.br 

Pelo recurso extraordinário, o recorrente alega a necessidade de 
correta interpretação do artigo 128, § 5º, II, “a”, da Constituição Federal a fim de 
ensejar o cabimento de condenação da parte vencida em honorários advocatícios.  

 
Pelo recurso especial, o recorrente 1 (Ministério Público) alega violação 

aos artigos 17 e 18, da Lei 7.347/85 e aos artigos 10 e 85, do Código de Processo 
Civil, ao argumento de que a recorrida deve ser condenada em honorários 
sucumbenciais. Sustenta a ocorrência de julgamento surpresa.  

 
Pelo recurso especial, a recorrente 2 (Nextel) alega violação ao artigo 

2º, do Código de Defesa do Consumidor, ao artigo 472, do Código Civil e ao 
artigo 1º, do Decreto 6563/08, ao fundamento de que o SME é utilizado, 
primordialmente, por pessoas jurídicas pertencentes a um grupo de atividades 
específicas no exercício da atividade empresarial, o que retira a aplicabilidade do 
Código de Defesa do Consumidor à espécie. Afirma a inexistência de dano moral a ser 
indenizado.  

 
Contrarrazões aos recursos especiais às fls. 859/876 e às fls. 880/896, e 

ao recurso extraordinário às fls. 839/856. 
 

É O BREVE RELATÓRIO. 
PASSO A DECIDIR. 

 
1. Quanto ao recurso extraordinário por Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro 
 

O recurso visa, por via transversa, a efetividade de norma local que trata 
do Fundo Especial do Ministério Público - Lei Estadual n° 2.819/1997.  

 
Ocorre que, por ocasião do julgamento do ARE 919285/RS, paradigma do 

Tema n° 866, entendeu o Supremo Tribunal Federal que deve ser negado seguimento 
ao recurso extraordinário estruturado sobre suposta violação de norma 
infraconstitucional, quando se cogita de hipótese de ofensa oblíqua à Constituição 
Federal: 

 
“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
COM AGRAVO. LEGITIMIDADE DE REVISÃO DE 
CONTRATO JÁ EXTINTO. MATÉRIA 
INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE 
REPERCUSSÃO GERAL.  
1. A controvérsia relativa à legitimidade da revisão de 
contrato já extinto, por se resolver tão somente a partir 
da interpretação e da aplicação das normas legais 
pertinentes, é de natureza infraconstitucional.  
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2. É cabível a atribuição dos efeitos da declaração 
de ausência de repercussão geral quando não há 
matéria constitucional a ser apreciada ou quando 
eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma 
indireta ou reflexa (RE 584.608-RG, Rel. Min. ELLEN 
GRACIE, DJe de 13/3/2009).  
3. Ausência de repercussão geral da questão 
suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. 
(ARE 919285 RG, Relator Min. TEORI ZAVASCKI, 
julgado em 05/11/2015, PROCESSO ELETRÔNICO 
DJe-228 DIVULG 12-11-2015 PUBLIC 13-11-2015)” 

 
Ressalte-se, outrossim, que o dispositivo constitucional invocado (art. 

128, § 5º, II, “a” da CRFB/88,) remete, no que tange ao seu exercício, à disciplina da lei 
e, portanto, ao princípio da legalidade. Assim, veja-se:  

  
Art. 128  
(...)  
§ 5º - Leis complementares da União e dos Estados, 
cuja iniciativa é facultada aos respectivos 
Procuradores-Gerais, estabelecerão a organização, as 
atribuições e o estatuto de cada Ministério Público, 
observadas, relativamente a seus membros:  
(...)  
II - as seguintes vedações:  
a) receber, a qualquer título e sob qualquer 
pretexto, honorários, percentagens ou custas 
processuais;  

 
Porém, no que tange à alegada ofensa ao princípio da legalidade, o 

Supremo Tribunal Federal, ao julgar o ARE nº 950.787RG/SP, igualmente afastou a 
presença de repercussão geral nesse tema (Tema nº 890), por importar em ofensa 
reflexa à Constituição Federal eis que o julgamento da lide demandaria exame de 
regramentos infraconstitucionais. A propósito, o acórdão restou assim ementado:  

 
“RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. 
RECISÃO CONTRATUAL. INDENIZAÇÃO POR 
BENFEITORIAS CONSTRUÍDAS. FUNÇÃO SOCIAL 
DA PROPRIEDADE. DIGNIDADE DA PESSOA 
HUMANA. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE, DO 
DEVIDO PROCESSO LEGAL E DO ACESSO À 
JUSTIÇA. IMPOSSIBILIDADE DE REDISCUSSÃO DE 
CLÁUSULAS CONTRATUAIS. INEXISTÊNCIA DE 
MATÉRIA CONSTITUCIONAL. SÚMULAS 279 E 454 
DO STF. TEMA 890. INEXISTÊNCIA DE 
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REPERCUSSÃO GERAL. (Tribunal Pleno – Rel. Min. 
Luiz Fux – julg. 28/04/2016)” 

 
Logo, se não há repercussão geral nas causas em que se sustente 

situações de mera agressão indireta à Constituição Federal, então, na forma do artigo 
1.030, I, “a”, do CPC, não havia razão para dar seguimento ao recurso extraordinário 
interposto. 

 
Registre-se, finalmente, admitir-se a aplicação da sistemática da 

repercussão geral não apenas a questões fáticas absolutamente idênticas, podendo-se 
também fazê-lo em situações apenas similares quando realizado o cotejo da 
controvérsia constitucional contida no paradigma com a situação a ser analisada. A 
propósito, assim já decidiu o Supremo Tribunal Federal: 

 
“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. MULTA 
CONFISCATÓRIA. REPERCUSSÃO GERAL. 
APLICAÇÃO DO ART. 543-B. IDENTIDADE DA 
CONTROVÉRSIA CONSTITUCIONAL A QUESTÕES 
FÁTICAS SIMILARES. POSSIBILIDADE. AGRAVO A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO.  
I – Atende a garantia constitucional da celeridade e 
razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII, da 
CF/1988) a aplicação da sistemática da repercussão 
geral a questões fáticas similares, tendo em vista a 
identidade da controvérsia constitucional a ser 
analisada com a do paradigma apontado em 
repercussão geral.  
II – Agravo regimental a que se nega provimento.  
(RE 801843 AgR, Relator Min. RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 
24/06/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-157 
DIVULG 14-08-2014 PUBLIC 15-08-2014)” 

 
2. Quanto ao recurso especial interposto por Ministério Público do 

Estado do Rio de Janeiro 
 
O acórdão recorrido, ao entender que não são devidos honorários 

sucumbenciais em favor do Ministério Público em ação civil pública, está de 
acordo com a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça.  

 
No mesmo sentido quando a Câmara de origem afasta a alegação de 

decisão supressa ao fundamento de que o julgador não tem que de se limitar aos 
argumentos suscitados pelas partes.  
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Em ambos os casos a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:  
 

“ADMINISTRATIVO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
CIVIL PÚBLICA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 
PELO VENCIDO A FAVOR DO MINISTÉRIO 
PÚBLICO. NÃO CABIMENTO. APLICAÇÃO DO 
PRINCÍPIO DA SIMETRIA. AGRAVO INTERNO DO 
MPF DESPROVIDO. 
1. Segundo a jurisprudência pacífica desta Corte, 
pela aplicação do princípio da simetria, não são 
devidos honorários advocatícios pelo vencido a 
favor do Ministério Público em Ação Civil Pública. 
2. Agravo Interno do MPF desprovido. 
(AgInt no AgRg no REsp 1167105/RS, Rel. Ministro 
NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 07/02/2017, DJe 17/02/2017)” 
 
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB 
A ÉGIDE DO NCPC. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM FAVOR DO 
MINISTÉRIO PÚBLICO. NÃO CABIMENTO. 
PRECEDENTES. RECURSO MANIFESTAMENTE 
INADMISSÍVEL. INCIDÊNCIA DA MULTA DO ART. 
1.021, § 4º, DO NCPC. AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. 
Aplica-se o NCPC a este julgamento ante os termos do 
Enunciado Administrativo nº 3 aprovado pelo Plenário 
do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal 
na forma do novo CPC. 
2. A jurisprudência pacífica desta Corte é firme no 
sentido de que, pela aplicação do princípio da 
simetria, em ação civil pública, não são devidos 
honorários advocatícios pelo vencido a favor do 
Ministério Público. Precedentes.  
3. Em virtude do não provimento do presente recurso, e 
da anterior advertência em relação à aplicabilidade do 
NCPC, incide ao caso a multa prevista no art. 1.021, § 
4º, do NCPC, no percentual de 3% sobre o valor 
atualizado da causa, ficando a interposição de qualquer 
outro recurso condicionada ao depósito da respectiva 
quantia, nos termos do § 5º daquele artigo de lei. 
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4. Agravo interno não provido, com imposição de multa. 
(AgInt no REsp 1600165/SP, Rel. Ministro MOURA 
RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 20/06/2017, 
DJe 30/06/2017)” 

 
“RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE 
ORIGEM QUE ADOTOU FUNDAMENTO DIVERSO 
DO ADOTADO PELA SENTENÇA, COM BASE EM 
NOVA SITUAÇÃO DE FATO. VIOLAÇÃO AO 
PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESA. ART. 10 DO 
CPC/2015. OCORRÊNCIA. ANULAÇÃO PARA OITIVA 
DA PARTE. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE 
PREJUÍZO. 1. "O 'fundamento' ao qual se refere o 
art. 10 do CPC/2015 é o fundamento jurídico - 
circunstância de fato qualificada pelo direito, em 
que se baseia a pretensão ou a defesa, ou que 
possa ter influência no julgamento, mesmo que 
superveniente ao ajuizamento da ação -, não se 
confundindo com o fundamento legal (dispositivo 
de lei regente da matéria). A aplicação do princípio 
da não surpresa não impõe, portanto, ao julgador 
que informe previamente às partes quais os 
dispositivos legais passíveis de aplicação para o 
exame da causa. O conhecimento geral da lei é 
presunção jure et de jure" (EDcl no Resp n° 
1.280.825/RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta 
Turma, julgado em 27/6/2017, DJe 1/8/2017.) 2. O art. 
933 do CPC/2015, em sintonia com o multicitado art. 
10, veda a decisão surpresa no âmbito dos tribunais, 
assinalando que, seja pela ocorrência de fato 
superveniente, seja por vislumbrar matéria apreciável 
de ofício ainda não examinada, deverá o julgador abrir 
vista, antes de julgar o recurso, para que as partes 
possam se manifestar. 3. Não há falar em decisão 
surpresa quando o magistrado, diante dos limites 
da causa de pedir, do pedido e do substrato fático 
delineado nos autos, realiza a tipificação jurídica da 
pretensão no ordenamento jurídico posto, 
aplicando a lei adequada à solução do conflito, 
ainda que as partes não a tenham invocado (iura 
novit curia) e independentemente de oitiva delas, 
até porque a lei deve ser do conhecimento de 
todos, não podendo ninguém se dizer surpreendido 
com a sua aplicação. 4. Na hipótese, o Tribunal de 
origem, valendo-se de fundamento jurídico novo - prova 
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documental de que o bem alienado fiduciariamente 
tinha sido arrecadado ou se encontraria em poder do 
devedor -, acabou incorrendo no vício da decisão 
surpresa, vulnerando o direito ao contraditório 
substancial da parte, justamente por adotar tese - 
consubstanciada em situação de fato - sobre a qual a 
parte não teve oportunidade de se manifestar, 
principalmente para tentar influenciar o julgamento, 
fazendo prova do que seria necessário para afastar o 
argumento que conduziu a conclusão do Tribunal a quo 
em sentido oposto à sua pretensão. 5. No entanto, 
ainda que se trate de um processo cooperativo e 
voltado ao contraditório efetivo, não se faz necessária a 
manifestação das partes quando a oitiva não puder 
influenciar na solução da causa ou quando o 
provimento lhe for favorável, notadamente em razão 
dos princípios da duração razoável do processo e da 
economia processual. 6. No presente caso, ainda que 
não exista prova documental sobre a localização do 
equipamento (se foi arrecadado ou se está em poder 
do devedor ou de terceiros), tal fato não tem o condão 
de obstaculizar o pedido de restituição, haja vista que, 
conforme os ditames da lei, se a coisa não mais existir 
ao tempo do pedido de restituição, deverá o requerente 
receber o valor da avaliação do bem ou, em caso de 
venda, o respectivo preço (art. 86, I, da Lei n° 
11.101/05). 7. Recurso especial provido. (REsp 
1755266 / SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em: 18/10/2018, DJe 
20/11/2018)”  

 
Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido está alinhado à 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se admite o recurso especial, tal 
como orienta a Súmula n° 83 daquela Corte:  

 
“NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL PELA 
DIVERGÊNCIA, QUANDO A ORIENTAÇÃO DO 
TRIBUNAL SE FIRMOU NO MESMO SENTIDO DA 
DECISÃO RECORRIDA. 
(Súmula 83, CORTE ESPECIAL, julgado em 
18/06/1993, DJ 02/07/1993, p. 13283)” 

 
Salienta-se que a referida Súmula não se restringe às hipóteses do artigo 

105, III, “c”, da Constituição Federal, mas alcança igualmente os recursos interpostos 
pela alínea “a” daquele dispositivo: 
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“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONSONÂNCIA 
DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. 
ÓBICE QUE INCIDE POR AMBAS AS ALÍNEAS DO 
PERMISSIVO CONSTITUCIONAL.  
1. Não se conhece de recurso em consonância com 
a orientação jurisprudencial predominante neste 
Tribunal, pelo que incide na espécie a Súmula 
83/STJ, enunciado sumular aplicável inclusive 
quando fundado o recurso especial na alínea "a" do 
inciso III do art. 105 da Constituição Federal.  
2. De acordo com a jurisprudência desta Corte, não 
incorre em deserção a parte que no ato de interposição 
do recurso deixa de recolher o preparo respectivo. 
Porém, após ser-lhe concedida a oportunidade de 
regularizar o preparo, este deve ser recolhido em 
dobro, caso não comprovada a hipossuficiência 
financeira, como no caso dos autos. Precedentes.  
3. Agravo interno não provido.  
(AgInt no AREsp 1317073/MS - Relator(a) Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA - Data do 
Julgamento 09/04/2019 - Data da Publicação/Fonte 
DJe 16/04/2019)”  
 
“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. DOENÇA 
PREEXISTENTE. ATENDIMENTO DE URGÊNCIA. 
PRAZO DE CARÊNCIA NÃO APLICÁVEL. SÚMULA 
83/STJ. INCIDÊNCIA PARA AMBAS AS ALÍNEAS (A 
E C DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL). AGRAVO 
DESPROVIDO.  
1. O Tribunal estadual decidiu em consonância com a 
jurisprudência desta Corte Superior, que se posiciona 
no sentido de que o prazo de carência estabelecido em 
contrato de plano de saúde, nos casos de doenças ou 
lesões preexistentes, não prevalece nos casos de 
urgência ou emergência.  
2. O verbete sumular n. 83 do STJ não se aplica 
apenas aos recursos especiais interpostos com 
fundamento na alínea c do permissivo 
constitucional, sendo também aplicável aos 
recursos fundados na alínea a.  
3. Agravo interno desprovido. 
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(AgInt no AREsp 1224156/SP - Relator(a) Ministro 
Marco Aurélio Bellizze - Terceira Turma – Julgamento: 
24/04/2018 - Publicação/Fonte DJe: 03/05/2018)” 
  

3. Quanto ao recurso especial interposto por Nextel 
Telecomunicações Ltda. 

 
No que pertine à alegação de violação ao artigo 2º, do Código de 

Defesa do Consumidor, ao artigo 472, do Código Civil e ao artigo 1º, do Decreto 
6563/08, eis o que consta da fundamentação do acórdão recorrido: 

 
“No que se refere ao argumento da ré no sentido de 
que as normas dispostas no Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor seriam inaplicáveis ao chamado 
Serviço Móvel Especializado (SME), mas apenas ao 
chamado Serviço Móvel Pessoal (SMP), entendo, 
também, que não merece acolhida o ponto. Isso 
porque, ainda que o SME seja comumente utilizado 
por sociedades empresárias no desenvolvimento 
de suas atividades, tal fato, por si só, não exclui a 
constatação de que tal serviço também é prestado 
a um destinatário final, pois eventual ligação feita 
pelos prepostos ou funcionários da sociedade 
contratante não está sendo “transformada” e 
“repassada” para outro consumidor final da cadeia 
produtiva. Ao revés, está sendo utilizada pela própria 
sociedade contratante para agilizar e facilitar suas 
operações.  
A jurisprudência deste Tribunal já se manifestou 
sobre a possibilidade de a pessoa jurídica ser 
destinatária final de determinados produtos e 
serviços, conforme se pode constatar do enunciado nº. 
328, da súmula desta Corte. Logo, incabível a tentativa 
da ré de excluir a aplicação do microssistema 
consumerista ao presente caso, estando, pois, correta 
a sentença também nesse ponto. Nesse sentido, 
convém transcrever o referido enunciado nº. 328, que 
era aplicável quando ainda existiam as câmaras 
especializadas em direito do consumidor. Confira-se:  
Súmula nº. 328, do TJERJ: É competente a Câmara 
Especializada para dirimir controvérsia referente à 
prestação de serviço por pessoa física a pessoa 
jurídica na qualidade de destinatária final. Grifos 
apostos.  
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Ressalte-se que o fato de terem sido extintas as 
câmaras especializadas em direito do consumidor, por 
si só, não permite concluir que seria inaplicável o 
enunciado acima transcrito. Isso porque, o cerne do 
referido enunciado diz respeito à aplicação do CDC aos 
contratos em que pessoas jurídicas figurem como 
destinatárias finais, tal como alega a ré no presente 
caso, o que permite concluir que o diploma 
consumerista é sim aplicável, ainda que não haja mais 
câmaras especializadas em Direito do Consumidor 
neste Tribunal.  
Portanto, não há que se falar em inaplicabilidade das 
disposições constante no Decreto nº. 6.523/2008 ou 
mesmo conduta indevida do perito ao utilizar tal 
diploma como referência para seu trabalho, eis que o 
referido decreto visa, justamente, a regulamentar o 
CDC, estabelecendo normas gerais sobre o Serviço de 
Atendimento ao Consumidor (SAC).”  

 
Como se vê, o acórdão vergastado se alinha à jurisprudencial do Superior 

Tribunal de Justiça que entende que a pessoa jurídica também pode ser 
considerada destinatária final de serviço, ficando submetida, portanto, a relação das 
partes, às normas do Código de Defesa do Consumidor. Veja-se:  

 
“RECURSO ESPECIAL. QUALIFICAÇÃO JURÍDICA 
DE QUESTÕES FÁTICAS. POSSIBILIDADE. AÇÃO 
DE COBRANÇA. SEGURO EMPRESARIAL CONTRA 
INCÊNDIO. TESE JURÍDICA ENFRENTADA NO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. REQUISITO DO 
PREQUESTIONAMENTO OBSERVADO. PROTEÇÃO 
DO PATRIMÔNIO DA PRÓPRIA PESSOA JURÍDICA. 
RELAÇÃO DE CONSUMO CONFIGURADA. 
CLÁUSULA EXCLUDENTE DE COBERTURA 
DURANTE OPERAÇÕES DE CARGA E DESCARGA 
DE PRODUTOS INFLAMÁVEIS. NECESSIDADE DE 
INFORMAÇÃO PRÉVIA. ART. 46 DO CDC. DEVER 
DE INFORMAÇÃO QUE NÃO FOI OBSERVADO. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. RECURSO PROVIDO. 1. O 
julgamento do presente recurso dispensa a 
interpretação de cláusulas contratuais, bem como o 
reexame de provas, uma vez que, sob esse enfoque, a 
questão controvertida encontra-se devidamente 
delineada no acórdão recorrido, havendo a 
necessidade, tão somente, do seu enquadramento no 
sistema normativo, a fim de se obter determinada 
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consequência jurídica, o que se mostra compatível com 
a estreita via do recurso especial. 2. Embora o aresto 
objurgado não tenha feito menção expressa aos 
dispositivos legais tidos por violados, a tese jurídica a 
ser enfrentada ficou bem delimitada no julgamento 
realizado pelo Tribunal estadual, circunstância que 
indica a devolutividade da matéria a esta Corte, 
afastando possível óbice atinente à ocorrência de 
prequestionamento. 3. A pessoa jurídica que firma 
contrato de seguro visando à proteção de seu 
próprio patrimônio é considerada destinatária final 
dos serviços securitários, ficando submetida a 
relação às normas do Código de Defesa do 
Consumidor. 4. Nos contratos que regulam as 
relações de consumo, o consumidor só se vincula às 
disposições neles inseridas se lhe for dada a 
oportunidade de conhecimento prévio do seu conteúdo 
(CDC, art. 46), notadamente, em relação às cláusulas 
que importem restrição de direitos. 5. A efetividade do 
conteúdo da informação, por sua vez, deve ser 
analisada a partir da situação em concreto, 
examinando-se qual será substancialmente o 
conhecimento imprescindível e como se poderá atingir 
o destinatário específico daquele produto ou serviço, de 
modo que a transmissão da informação seja adequada 
e eficiente, atendendo aos deveres anexos da boa-fé 
objetiva, do dever de colaboração e de respeito ao 
consumidor (REsp n. 1.349.188/RJ, Relator o Ministro 
Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe de 
22/06/2016). 6. No caso, reconheceu o Tribunal de 
origem que, sendo a autora empresa de grande porte 
em seu ramo de atuação, não poderia invocar 
desconhecimento das condições do seguro, "ainda que 
só disponíveis no site da seguradora". Todavia, essa 
conclusão não encontra amparo na legislação de 
regência, na medida em que, além de ferir o dever de 
informação, transfere para o segurado o ônus que é 
típico das empresas seguradoras, como decorrência do 
próprio exercício de sua atividade. 7. Por ser a autora 
empresa dedicada ao ramo de comércio e distribuição 
de solventes, de produtos químicos e outros, o risco da 
ocorrência de sinistro na modalidade incêndio 
encontra-se diretamente vinculado às operações de 
carga e descarga, razão pela qual a existência de 
cláusula contratual excluindo a cobertura, 
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especificamente, para esse tipo de situação, para ser 
válida entre as partes, necessitaria do conhecimento 
prévio da segurada no momento da contratação, o que 
não foi observado na espécie. 8. Recurso especial 
provido a fim de permitir o recebimento da indenização 
reclamada, tomando por base a quantia fixada na 
apólice, sobre a qual foi cobrado o prêmio. (REsp 
1660164 / SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em: 
17/10/2017, DJe 23/10/2017)”  

 
“RECURSO ESPECIAL. CIVIL. AÇÃO REVISIONAL 
DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA. DÓLAR 
AMERICANO. MAXIDESVALORIZAÇÃO DO REAL. 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ATIVIDADE 
PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE RELAÇÃO DE 
CONSUMO. TEORIAS DA IMPREVISÃO. TEORIA DA 
ONEROSIDADE EXCESSIVA. TEORIA DA BASE 
OBJETIVA. INAPLICABILIDADE. 1. Ação proposta com 
a finalidade de, após a maxidesvalorização do real em 
face do dólar americano, ocorrida a partir de janeiro de 
1999, modificar cláusula de contrato de compra e 
venda, com reserva de domínio, de equipamento 
médico (ultrassom), utilizado pelo autor no exercício da 
sua atividade profissional de médico, para que, 
afastada a indexação prevista, fosse observada a 
moeda nacional. 2. Consumidor é toda pessoa física 
ou jurídica que adquire ou utiliza, como destinatário 
final, produto ou serviço oriundo de um fornecedor. 
Por sua vez, destinatário final, segundo a teoria 
subjetiva ou finalista, adotada pela Segunda Seção 
desta Corte Superior, é aquele que ultima a 
atividade econômica, ou seja, que retira de 
circulação do mercado o bem ou o serviço para 
consumi-lo, suprindo uma necessidade ou 
satisfação própria, não havendo, portanto, a 
reutilização ou o reingresso dele no processo 
produtivo. Logo, a relação de consumo (consumidor 
final) não pode ser confundida com relação de insumo 
(consumidor intermediário). Inaplicabilidade das regras 
protetivas do Código de Defesa do Consumidor. 3. A 
intervenção do Poder Judiciário nos contratos, à luz da 
teoria da imprevisão ou da teoria da onerosidade 
excessiva, exige a demonstração de mudanças 
supervenientes das circunstâncias iniciais vigentes à 
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época da realização do negócio, oriundas de evento 
imprevisível (teoria da imprevisão) e de evento 
imprevisível e extraordinário (teoria da onerosidade 
excessiva), que comprometa o valor da prestação, 
demandando tutela jurisdicional específica. 4. O 
histórico inflacionário e as sucessivas modificações no 
padrão monetário experimentados pelo país desde 
longa data até julho de 1994, quando sobreveio o Plano 
Real, seguido de período de relativa estabilidade até a 
maxidesvalorização do real em face do dólar 
americano, ocorrida a partir de janeiro de 1999, não 
autorizam concluir pela imprevisibilidade desse fato nos 
contratos firmados com base na cotação da moeda 
norte-americana, em se tratando de relação contratual 
paritária. 5. A teoria da base objetiva, que teria sido 
introduzida em nosso ordenamento pelo art. 6º, inciso 
V, do Código de Defesa do Consumidor - CDC, difere 
da teoria da imprevisão por prescindir da previsibilidade 
de fato que determine oneração excessiva de um dos 
contratantes. Tem por pressuposto a premissa de que 
a celebração de um contrato ocorre mediante 
consideração de determinadas circunstâncias, as 
quais, se modificadas no curso da relação contratual, 
determinam, por sua vez, consequências diversas 
daquelas inicialmente estabelecidas, com repercussão 
direta no equilíbrio das obrigações pactuadas. Nesse 
contexto, a intervenção judicial se daria nos casos em 
que o contrato fosse atingido por fatos que 
comprometessem as circunstâncias intrínsecas à 
formulação do vínculo contratual, ou seja, sua base 
objetiva. 6. Em que pese sua relevante inovação, tal 
teoria, ao dispensar, em especial, o requisito de 
imprevisibilidade, foi acolhida em nosso ordenamento 
apenas para as relações de consumo, que demandam 
especial proteção. Não se admite a aplicação da teoria 
do diálogo das fontes para estender a todo direito das 
obrigações regra incidente apenas no microssistema do 
direito do consumidor, mormente com a finalidade de 
conferir amparo à revisão de contrato livremente 
pactuado com observância da cotação de moeda 
estrangeira. 7. Recurso especial não provido. (REsp 
1321614 / SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, Rel. p/acórdão: Ministro RICARDO 
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado 
em: 16/12/2014, DJe 03/03/2015)”  
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Assim, tendo em vista que o acórdão recorrido está alinhado à 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, não se admite o recurso especial, tal 
como orienta a Súmula n° 83 daquela Corte:  

 
“NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL PELA 
DIVERGÊNCIA, QUANDO A ORIENTAÇÃO DO 
TRIBUNAL SE FIRMOU NO MESMO SENTIDO DA 
DECISÃO RECORRIDA. 
(Súmula 83, CORTE ESPECIAL, julgado em 
18/06/1993, DJ 02/07/1993, p. 13283)” 

 
Salienta-se que a referida Súmula não se restringe às hipóteses do artigo 

105, III, “c”, da Constituição Federal, mas alcança igualmente os recursos interpostos 
pela alínea “a” daquele dispositivo: 

 
“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. CONSONÂNCIA 
DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM A 
JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE. SÚMULA 83/STJ. 
ÓBICE QUE INCIDE POR AMBAS AS ALÍNEAS DO 
PERMISSIVO CONSTITUCIONAL.  
1. Não se conhece de recurso em consonância com 
a orientação jurisprudencial predominante neste 
Tribunal, pelo que incide na espécie a Súmula 
83/STJ, enunciado sumular aplicável inclusive 
quando fundado o recurso especial na alínea "a" do 
inciso III do art. 105 da Constituição Federal.  
2. De acordo com a jurisprudência desta Corte, não 
incorre em deserção a parte que no ato de interposição 
do recurso deixa de recolher o preparo respectivo. 
Porém, após ser-lhe concedida a oportunidade de 
regularizar o preparo, este deve ser recolhido em 
dobro, caso não comprovada a hipossuficiência 
financeira, como no caso dos autos. Precedentes.  
3. Agravo interno não provido.  
(AgInt no AREsp 1317073/MS - Relator(a) Ministro 
LUIS FELIPE SALOMÃO - QUARTA TURMA - Data do 
Julgamento 09/04/2019 - Data da Publicação/Fonte 
DJe 16/04/2019)”  
 
“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PLANO DE SAÚDE. DOENÇA 
PREEXISTENTE. ATENDIMENTO DE URGÊNCIA. 
PRAZO DE CARÊNCIA NÃO APLICÁVEL. SÚMULA 
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83/STJ. INCIDÊNCIA PARA AMBAS AS ALÍNEAS (A 
E C DO PERMISSIVO CONSTITUCIONAL). AGRAVO 
DESPROVIDO.  
1. O Tribunal estadual decidiu em consonância com a 
jurisprudência desta Corte Superior, que se posiciona 
no sentido de que o prazo de carência estabelecido em 
contrato de plano de saúde, nos casos de doenças ou 
lesões preexistentes, não prevalece nos casos de 
urgência ou emergência.  
2. O verbete sumular n. 83 do STJ não se aplica 
apenas aos recursos especiais interpostos com 
fundamento na alínea c do permissivo 
constitucional, sendo também aplicável aos 
recursos fundados na alínea a.  
3. Agravo interno desprovido. 
(AgInt no AREsp 1224156/SP - Relator(a) Ministro 
Marco Aurélio Bellizze - Terceira Turma – Julgamento: 
24/04/2018 - Publicação/Fonte DJe: 03/05/2018)” 
  

No que tange à alegação de inexistência de dano moral a ser indenizado, 
o recurso tampouco pode ser admitido, pois a recorrente não indicou os dispositivos de 
lei considerados violados, nem a violação sofrida. 

 
A referida deficiência atrai a incidência, por analogia, do verbete nº 284 

da Súmula do STF, o que inviabiliza a admissão do presente. Neste sentido, confira-
se: 

“RECURSO ESPECIAL. QUALIFICAÇÃO JURÍDICA 
DE QUESTÕES FÁTICAS. POSSIBILIDADE. AÇÃO 
DE COBRANÇA. SEGURO EMPRESARIAL CONTRA 
INCÊNDIO. TESE JURÍDICA ENFRENTADA NO 
ACÓRDÃO RECORRIDO. REQUISITO DO 
PREQUESTIONAMENTO OBSERVADO. PROTEÇÃO 
DO PATRIMÔNIO DA PRÓPRIA PESSOA JURÍDICA. 
RELAÇÃO DE CONSUMO CONFIGURADA. 
CLÁUSULA EXCLUDENTE DE COBERTURA 
DURANTE OPERAÇÕES DE CARGA E DESCARGA 
DE PRODUTOS INFLAMÁVEIS. NECESSIDADE DE 
INFORMAÇÃO PRÉVIA. ART. 46 DO CDC. DEVER 
DE INFORMAÇÃO QUE NÃO FOI OBSERVADO. 
INDENIZAÇÃO DEVIDA. RECURSO PROVIDO. 1. O 
julgamento do presente recurso dispensa a 
interpretação de cláusulas contratuais, bem como o 
reexame de provas, uma vez que, sob esse enfoque, a 
questão controvertida encontra-se devidamente 
delineada no acórdão recorrido, havendo a 
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necessidade, tão somente, do seu enquadramento no 
sistema normativo, a fim de se obter determinada 
consequência jurídica, o que se mostra compatível com 
a estreita via do recurso especial. 2. Embora o aresto 
objurgado não tenha feito menção expressa aos 
dispositivos legais tidos por violados, a tese jurídica a 
ser enfrentada ficou bem delimitada no julgamento 
realizado pelo Tribunal estadual, circunstância que 
indica a devolutividade da matéria a esta Corte, 
afastando possível óbice atinente à ocorrência de 
prequestionamento. 3. A pessoa jurídica que firma 
contrato de seguro visando à proteção de seu 
próprio patrimônio é considerada destinatária final 
dos serviços securitários, ficando submetida a 
relação às normas do Código de Defesa do 
Consumidor. 4. Nos contratos que regulam as 
relações de consumo, o consumidor só se vincula às 
disposições neles inseridas se lhe for dada a 
oportunidade de conhecimento prévio do seu conteúdo 
(CDC, art. 46), notadamente, em relação às cláusulas 
que importem restrição de direitos. 5. A efetividade do 
conteúdo da informação, por sua vez, deve ser 
analisada a partir da situação em concreto, 
examinando-se qual será substancialmente o 
conhecimento imprescindível e como se poderá atingir 
o destinatário específico daquele produto ou serviço, de 
modo que a transmissão da informação seja adequada 
e eficiente, atendendo aos deveres anexos da boa-fé 
objetiva, do dever de colaboração e de respeito ao 
consumidor (REsp n. 1.349.188/RJ, Relator o Ministro 
Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, DJe de 
22/06/2016). 6. No caso, reconheceu o Tribunal de 
origem que, sendo a autora empresa de grande porte 
em seu ramo de atuação, não poderia invocar 
desconhecimento das condições do seguro, "ainda que 
só disponíveis no site da seguradora". Todavia, essa 
conclusão não encontra amparo na legislação de 
regência, na medida em que, além de ferir o dever de 
informação, transfere para o segurado o ônus que é 
típico das empresas seguradoras, como decorrência do 
próprio exercício de sua atividade. 7. Por ser a autora 
empresa dedicada ao ramo de comércio e distribuição 
de solventes, de produtos químicos e outros, o risco da 
ocorrência de sinistro na modalidade incêndio 
encontra-se diretamente vinculado às operações de 
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carga e descarga, razão pela qual a existência de 
cláusula contratual excluindo a cobertura, 
especificamente, para esse tipo de situação, para ser 
válida entre as partes, necessitaria do conhecimento 
prévio da segurada no momento da contratação, o que 
não foi observado na espécie. 8. Recurso especial 
provido a fim de permitir o recebimento da indenização 
reclamada, tomando por base a quantia fixada na 
apólice, sobre a qual foi cobrado o prêmio. (REsp 
1660164 / SP, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em: 
17/10/2017, DJe 23/10/2017)”  

 
“CIVIL. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB 
A ÉGIDE DO NCPC. FAMÍLIA. DIREITO DE 
VISITAÇÃO DE FILHO MENOR. DIREITO 
ASSEGURADO PELA JUSTIÇA. DIFICULTAÇÃO 
INJUSTIFICADA DA VISITAÇÃO. APLICAÇÃO DE 
MULTA. ALEGAÇÃO DE APLICAÇÃO INDEVIDA, 
POIS NÃO PRATICOU ATO DE ALIENAÇÃO 
PARENTAL. INDISPENSÁVEL REEXAME DO 
CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 7 DO STJ. TESE DE 
APLICAÇÃO ANTECEDENTE DE ADVERTÊNCIA 
ANTES DA MULTA. AUSÊNCIA DO INDISPENSÁVEL 
PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA Nº 282 DO STF. PRETENSÃO DE 
REDUÇÃO DA MULTA. DEFICIÊNCIA NA 
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, 
DA SÚMULA Nº 284 DO STF. AGRAVO INTERNO 
NÃO PROVIDO. 
1. Aplicabilidade do NCPC a este recurso ante os 
termos no Enunciado Administrativo nº 3 aprovado pelo 
Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a 
decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) 
serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal 
na forma do novo CPC. 
2. O Tribunal local, com base no conjunto fático-
probatório dos autos, concluiu pela necessidade de 
fixação de astreintes para o caso de descumprimento 
da ordem judicial. A revisão desse entendimento 
esbarra na Súmula nº 7 do STJ. 
3. Ausente o prequestionamento do preceito legal dito 





       

 

 

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
Gabinete da Terceira Vice-Presidência 

 

 
Av. Erasmo Braga, 115 –11º andar – Lâmina II 
Centro – Rio de Janeiro/RJ – CEP 20020-903 

Tel.: + 55 21 3133-4103 e-mail: 3vpgabinete@tjrj.jus.br 

violado, sem que a parte tenha oposto embargos de 
declaração, tem aplicação a Súmula nº 282 do STF. 
4. Caracterizada a deficiência da fundamentação 
recursal, pois apresentada de forma genérica e 
inconsistente e apenas no capítulo do pedido final 
do recurso especial, é de rigor a aplicação da 
Súmula nº 284 do STF. 
5. Agravo interno não provido. 
(AgInt no AREsp 898.302/RJ, Rel. Ministro MOURA 
RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/03/2017, 
DJe 20/03/2017)” 
 
“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO 
REGIMENTAL. AÇÃO MONITÓRIA. CHEQUES E 
NOTAS PROMISSÓRIAS. CABIMENTO. FALTA DE 
INDICAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI. VIOLAÇÃO. 
SÚMULA Nº 284/STF. 
1. Embargos de declaração recebidos como agravo 
regimental. 
2. É cabível ação monitória contra emitente de cheques 
ou de notas promissórias já prescritos, sem força 
executiva. 
3. Considera-se deficiente de fundamentação o 
recurso especial que deixa de apontar o preceito 
legal tido como violado, circunstância que atrai, por 
analogia, a Súmula nº 284/STF. 
4. Agravo regimental não provido. 
(EDcl nos EDcl no AREsp 425.904/SP, Rel. Ministro 
RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 17/11/2015, DJe 10/12/2015)” 

 
Pelo exposto, em estrita observância ao disposto no art. 1030, I e V, do 

Código de Processo Civil, INADMITO os recursos especiais e NEGO SEGUIMENTO 
ao recurso extraordinário. 

 
Publique-se. 
 

Rio de Janeiro, 25 de outubro de 2019.  
 
 

Desembargadora ELISABETE FILIZZOLA ASSUNÇÃO 
Terceira Vice-Presidente 
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